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[bookmark: _GoBack]O PROJETO DE LEI  Nº 76/2019 – CRIA A SEMANA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, NO MÊS DE MAIO, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em dois  turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 76/2019
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA A SEMANA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, NO MÊS DE MAIO.

Art. 1°- Fica instituído nas Escolas Municipais, a Semana de Ensino de Educação para o Trânsito, no mês de Maio, como ação da Campanha Anual Maio Amarelo de Educação para o Trânsito.  

Art. 2° - Para atingir os objetivos desta Lei, serão criados mecanismos capazes de promover ações práticas com os estudantes sobre Educação no Trânsito. 

Art. 3º - A operacionalização da presente Lei poderá ser feita mediante cooperação entre a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Defesa Civil e Policia Militar. 

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 dias. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


                                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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